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PROJETO DE I,I.:I

TORNA OBRIGATORIO O PAGANIENTO
DOS SERVIDORES PUBLICOS lltt,NICIPAIS
EM BANCOS OFICIAIS.

A Cârnara Municipal de Congoúas, Estado de
Minas Gerais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. lo - O pagamento dos servidores públicos
municipais vinculados à Administração Direta, Indireta, Autárquica e

Fundacional somente poderá ser feito em Instituiçâo Bancária Oficial.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congoúas, ao primeiro dia do
mês de abril do ano dois mil e três.
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Senhores Vereadores.

A obrigatoriedade do pagamento dos servidores p(rblicos
municipais em instituiçào bancária oficial e uma exigência que coaduna com a
vontade do legislador constituinte.

O artigo 164 da CF/88, obriga as disponibilidades de caixa do
MunicÍpio ser depositada em instituições fmanceiras oficiais.

Se para efetuar o pagamento é necessário o depósito, desta forma
o efetivo pagamento dos servidores deve ser feito em instituição financeira
oficial.

Contamos com a adesào de todos os edis.

Saudações.

('Mtr:
VANDERLÚI CUSTôíIO MART I NS

Presidente
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Câmara Municipal de Congonhas
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Congoúas, 03 de abril de 2.003

A
Cornissâo de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei nu 02412003 - tornâ obrisatório o pagamento dos
servido rES Dútllicos municipais. em bancos oficiais.

PARECER

Versa o projeto sobre obrigatoriedade de pagamento dos servidores publcos
municipais, em bancos oficiais.

A Constituição Federal consigna a obrigatoriedade do poder público em
aplicar recursos financeiros em instituições oficiais.

O pagamento efetivado em instituições oficiais, vem ern sintonia com a

vontade do constituinte, pois a segurança na aplicação de quaisquer recursos

oriundos da coisa pública, é uma regra que deve ser observado pelo adminisffador.

O projeto nào apresenta nenhum vicio

Este é o nosso parecer, smJ.

Ad
fr

rrãno Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

E Comissão de Legislação Justiça e Reda$o Final
E Comissão de Saúde e Assistência Social

El Comissão de Obras e Sewiços Públicos
E Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
E Comissão de Direitos Humanos e ProteÉo ao Consumidor
E Comissào de Proteçào ao Meio Ambiente

L r 1^ L.t" ^-

RuaPadreAôniocorÍêa,163.centÍo.CongoúavMc.Tel':(31)3731-l8,l0.Site:wwwcamaÍacongoúas,mg.gov.br-E-mail:camâramc@conett.con'br

A iniciativa do projeto foi de Edil que é cornpetente para tal..
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Ref.: Projeto de Lei o24t2oo3 - ToRNA OenGnrÓnto o PAGAMENTO DOS
SERVIDoRES púeLtcos MUNtclpAls, EM BANcos oFtctArs.

Congonhas, 16 de abril de 2003.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final,

cabendo ressalvas

neurónro

Projeto originário do Edil que é competente para sua iniciativa.

O projeto de lei está de acordo com a legislaçâo vigente, não

O proleto é legal e constitucional, devendo ser aprovado

JOSÉ LÚCI
ator

(o..-- 64-.> o27 4e rt/^- l*1

Rua Pa&e Aflônio Comn, ló3 - CeDtÍo - CooEoúaVMG - Tel (31) 3731-t840 - Site: ww$/ camaÍaconSolhas mg gov bÍ - E-mail: camaramc@coflelt com'bÍ
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Comissáo de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributaçáo, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de Lei O24|2OO3 - Torna obrigatório o pagamento dos
servidores públicos municipais, em Bancos oÍiciais.

nemrónro

Projeto originário do Chefe de edil que é competente para sua
iniciativa.

O projeto visa sejam feitos os pagamentos apenas em Bancos
oficiais, devendo ser acolhido por todos os edis.

Esteéomeurelatório
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Congonhas, 22 de abrll de 2003.
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Câmara Municipal de Congonhas

pnoposrÇÃo DE LEr N'ol4i2oo3

TORNA OBRIGATORIO O PAGAMENTO
DOS SERVIDORES PI]BLICOS MT]NICIPAIS,
EM BANCOS OFICIAIS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou:

AÍ. 1' - O pagamento dos servidores públicos
municipais vinculados à Administração Direta, Indireta, Autárquica e

Fundacional somente podení ser feito em Instituição Bancária Oficial.

Art. 2' Esa lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em confiiírio.

Câmara Municipal de Congoúas, aos vinte e quatro
dias do mês de abril do ano dois mil e três.

JMG'VANDE DIO MARTINS
Presidente

Rua Padrc Anlônio Conêa, 163 - Cenlro - CortgorlhayMc - Tel.: (31) 3731- 1840 - Site: www.câínracoDgonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conen.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

0 ?
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Oficio n"
Origem
Data

PMC/SECTOV/128t2003
Secretaria Municipal de Govemo
8/0512003

Seúor Presidente,

Encaminhamos a V.Exa. as razões de veto integral à Proposição
de.Lei 014/2003, que "TORNA OBRIGATÓRIO O PAGAMENTO DOS SER!'TDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS, EM BANCOS OFICIAIS.''

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos proteslos de estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

Mâ e§

Secretário Munici de Governo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

RAZOES DO VETO

Veto integral à Proposição de Lei n." 014/2003

ffi
tu O2-

/"Y[^*
Seúor Presidente.
Nobres Vereadores,

Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do art. 77, inciso II, da Lei
Orgânica Municipal, decidi vetar integralmente a Proposição de Lei n.o 01412003, de
24 de abril de 2003, pelas razões expostas:

1 - O pagamento dos servidores públicos municipais, atualmente, é feito no
Banco Itaú, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal.

A ampliação das agências pagadoras se deu com o objetivo de facilitar o
atendimento aos servidores, no dia do pagamento, haja ústa que o grande número de
servidores dificultava o atendimento, provocando grandes filas e, acÍuretândo, em alguns
casos, a perda de meio dia de trúalho para recebimento do vencimento.

2- Existem apenas dois estúelecimetrtos bancários ditos 'bficiais" em
Congonhas, Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, sendo que ambos possuenl cada
qual, uma única agência.

A agência do Banco do Brasil e fisicamente pequena e, a Caixa Econômica
Federal, atualmente tem um volume imenso de pagamentos e serviços decorrentes de
programas do Governo Federal tais como: pagamentos de FGTS dos planos Collor e Verão;
Bolsa-escola; cartão cidadão, entre outros, o que dificultaria o pagzrmento integÍal ou ate
mesmo metade dos servidores públicos.

3- O Banco Itaú, conforme determinação contida no § l', art 4o, da Medida
Proüúria t.o 2.192-68, de 28 de juúo de 2001, para fins de movimentação financeira de
órgâos públicos, terá o "status"de estabelecimento oficial ate o final do ano de 2010, sendo
certo que o próprio Estado de Minas Gerais paga seus servidores atraves do Banco Itaú,
sendo, tambem, o estabelecimento repassador dos recursos do ICMS, do Estado para o
Município.

Vários servidores recebem seus vencimentos através do Banco Itaú, mantendo
contas-salá,rio abertas a vários anos e, os mais simples já estão adaptados ao modo de

funcionamento do banco

PRAÇA PRÉS|DENÍE KUB|ÍSCHECK, 135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEp 3Ot1S000 - TEL
PMC-0001 t3{1-004

(31) 3731-1300 - (31 ) 3731-1240 - www.congonhas.mg.govbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

4 - A Proposição de Lei, se sancionad4 não trará nenhum beneficio prático, ao
contrário, trará transtomos aos servidores, com a superlotação dos bancos nos dias dos
pagamento.

Esperamos contar com a compreensão e aquiescência dos Nobres Edis, pelo
que propugnamos pela manutenção do veto ora apresentado, na sua totalidade.

Congoúas, 8 de maio de 2003.
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Prefeito Municipal
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r Câmara Municipal de Congonhas
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PROPOSTÇAO DE LEI N'014/2003

TORNA OBRIGATORIO O PAGAMENTO
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS,
EM BANCOS OFICIAIS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou:

.{rt 1o - O pagamento dos servidores públicos
municipais vinculados à Administração Direta, Indireta, Autárquica e

Fundacional somente poderá ser feito em Instituição Banciiria Oficial.

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e quatro
dias do mês de abril do ano dois mil e três.
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Câmara Municipal de Congonhas
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PORTARIA CMC/NO 041/2003

NOMEIA COMISSAO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 209, do Regimento
lntêmo, combinado com a alínea "d" do lnciso ll, do artigo 3í, da Lei
Orgânica Municipal, baixa a seguinte PORTARiA:

Artigo ío - Fica constituída COmISSãO Especial composta pelos
vereadoçes Eduaçd,o Cordeiro [tla(osinhos, §alicf\aêt Pereira Souza Ne(o e $íalçq Santos
Borges, para, sob a presidência da prifieiro, analisar e emitir pat'ecer sobre o VETO 

^PROPOSIÇÃO DE LEI N' 014/2003 - Torna Obrigatório o Pagamenlo dos Servidores
Púbticos Municrpa(s em Barrcos Oticiais, OPOSTO Fo-(o Senho( Pre{e(to Munrc.rpat.

Artigo 20 - A comissáo lerá o prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para
a conclusáo de seus trabalhos.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Càmara Municipal de Congonhas, aos vinte e três dias do mês de maio de

Vereador

Iâ1 "-.J
\íJW-r 1yANDEÊLÉ, buSrOs/O MART,N S

Presiüente da lúesa Diretora
Cámara MunícípaÍ de Congonhas

CMC/hmfs

Rua pâdÍe Antônio cona, I63 - centÍo - congoúaíMG - Tcl.: (31) 373 t- 1840 - site: wwv.camuacongoúas.mg.gov,br - E-mail: camaramc@con€tt.com.br
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Congonhas, 26 de maio de 2003 I

ry7+

Comissão Especial Nomeada pela Portaria 041/2003

Ref.: Veto Total à Progosição de no 014t2003 - TORNA OeRtCefóRtO O
pAGAMENTo Dos sERV,Doats púeucos MUNtctpA,s EM BANcos
OFICIATS

RELATORIO

Trata-se de Veto Total oposto à Proposiçáo de Lei 014/2003,
sustentando, essêncialmente, segundo as razões expostas pelo Chefe do
Executivo, que esdarece haver em Congonhas apenas duas agências bancárias
oficiais, sendo o Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal. O Banco ltaú,
conforme determinaçáo contida no § 1o, art. 40, da Medida Provisória n" 219248,
de 28 de junho de 2001, para fins de movimentação financeira de órgãos públicos,
têrá 'status" de estabelecimento oÍicial até o fim de 2010.

O pagamento dos servidores públicos municipais, atualmente, é feito
nos bancos supra-citados.

lngressando no mérito da matéria, faç! as minhas razões para
pÍopugnar pela mantença do Veto, as razões invocadas pelo Chefe do Executivo.

Entendo que o sugerido rD projêto de lei em referência já está sendo
atendido pelo Executivo, ou seja todas as agências oficiais do município efetuam
pagamentos dos servidores, sendo qr.re o ltaú continua alendendo aqueles que ali
mantêm suas contas-salário abertas a vários anos.

Assim, a mantença do Veto se faz imprescindível

Esteéomeuparecer
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Veto aprêsentado tempestivamente.

I

I



Câmara Municipal de Congonhas

*

{'

Paiai*,ôa,Á,o C*ll^r,z,l" Áz' H"a"aail,àz

t§x ,,o oO §* ,fn-, cru O@3
OÉrJ Gr<){§

Crl (!*{ \)

Oorcntc do Legieletivo
Câmare Municipal de Congonhas

(.

, N

=!aQpE rr* oi F

I,

f\e<r"tvn -'"'8

(


